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____________________________________________________________________________________
PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2023

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inserir nas obras localizadas no Estado do Maranhão a informação sobre arborização e replantio de árvores.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de inserir em placas de obras realizadas no Estado do Maranhão, além do que já previsto em lei, informação a respeito do número de árvores derrubadas ou a quantidade de vegetação destruída, bem como a informação sobre o replantio necessário a ser realizado para a recuperação.

Parágrafo Único. Em caso de impossibilidade de informar a quantidade de árvores e vegetação pelo número excessivo, será necessário a informação do espaço desmatado em hectares ou metros quadrados.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 27 de novembro 2023
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura encontra fundamento legal extraído da Constituição Federal, conforme disposto no art. 23, VI e VII, assegurando a competência constitucional para legislar sobre a matéria à nível estadual, bem como, art. 15, VI e VII do Constituição do Estado do Maranhão.
O presente projeto visa informar à população cearense a respeito do desmatamento da vegetação localizada no estado, bem como, informar se há responsabilidade ambiental entre os entes que realizam cada obra. Tanto o poder público quanto a iniciativa privada têm realizado ações danosas ao meio ambiente, entretanto, essa questão ainda não é tratada com a devida relevância.
Em tempos de fácil acesso à informação, é nítido que há hoje uma maior preocupação com a preservação das espécies, com as futuras gerações e com a qualidade de vida de todos os seres viventes, tendo boa parte da população uma noção mínima da gravidade dos resultados dos danos ambientais decorrentes do projeto de desenvolvimento que assumimos enquanto sociedade, o que sabemos ser insustentável. Apesar de ternos conhecimento da problemática e haver estudos científicos que comprovam o tamanho do prejuízo, inclusive com prognósticos pouco animadores, que revelam que muitas de nossas ações causaram danos irreversíveis à Natureza, ainda não acordamos para uma mudança radical em nossos costumes individuais, bem como nas ações relacionadas à gestão pública e privada, necessitando de normas que visem proteger nossos ecossistemas e estimulem o controle social, conscientizando os cidadãos de sua responsabilidade com a Cidade.
[bookmark: _GoBack]Essa iniciativa possibilita a recuperação e ampliação das áreas verdes. Nesse sentido, a presente proposição visa contribuir com a política ambiental, tornando mais fácil a mensuração do dano causado e a identificação do responsável por este, garantindo a transparência e permitindo que a população fiscalize e cobre a devida reparação do dano ambiental.
Plenário Deputado Nagib Haickel, em 27 de novembro 2023
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